EMENDA Nº 5, AO PROJETO DE LEI Nº 664, DE 2014
Altera o caput do Artigo 19 que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 19 – Fica criada na Secretaria de Estado da Cultura a Comissão de Análise de Projetos (CAP), a ser constituída pelo Conselho Estadual da Cultura, com a finalidade de analisar e deliberar sobre os projetos culturais destinados à obtenção do incentivo fiscal previsto no inciso III, do artigo 4º desta lei.

JUSTIFICATIVA
Uma gestão pública de Cultura deve ter pluralidade, principalmente para assegurar o acesso democrático aos meios de promoção e de incentivo. A centralização das decisões é contrária ao caráter multifacetado das expressões culturais enquanto a repartição das deliberações oferece condições mais adequadas para permitir mais igualdade na distribuição dos fomentos oferecidos pelo Poder Público Estadual. 

Essa pluralidade deve assegurar a representação e a expressão dos poderes constituídos lado a lado dos demais atores da cena cultural, em igualdade e com as mesmas condições de influenciar os processos, sejam eles de formação, de promoção, de divulgação, entre outros. 





Sala das Sessões, em 26-5-2014
a) João Paulo Rillo
